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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO Nº 9.316 DE 27 DE MARÇO DE 

2019 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.167, de 13 de dezembro de 2018. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, aprovado pela Lei Municipal 

nº 5.167, de 13 de Dezembro de 2018, um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 

2.067.853,00 (dois milhões, sessenta e sete 

mil e oitocentos e cinquenta e três reais) para 

atender à seguinte programação orçamentária, 

a saber: 

2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

 SOCIAL 

01.02.22.08.241.4000.2477 

MANUT. PROT. 

SOCIAL ESPECIAL 

ALTA COMPLEXI-

DADE 

 

3.3.50.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 236.500,00 

5 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS 

JURÍDICOS 

 

01.05.50.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.3.90.36.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 45.000,00 

6 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

CULTURA 

 

01.06.60.13.122.3000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.3.90.93.00 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 1.000,00 

01.06.60.13.392.3000.3001 

FESTIVIDADES E 

EVENTOS 

TURISTICOS E 

CULTURAIS 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 15.000,00 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 34.000,00 

7 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTE E 

LAZER 

 

01.07.70.27.812.3100.3102 

ESPORTE E 

LAZER 

 

3.3.50.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 50.000,00 

8 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80.12.365.2000.6110 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

INFANTIL - PRE 

ESCOLA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 3.000,00 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90.10.122.1000.2001 PRO SUZ GESTAO 

 

3.3.50.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 100.000,00 

01.09.90.10.301.1000.2002 

PRO SUZ 

ATENCAO BASICA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 90.000,00 

01.09.90.10.302.1000.2003 

PRO SUS MEDIA 

E ALTA COMPLE-

XIDADE 

 

3.3.50.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 235.000,00 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 26.390,50 

01.09.90.10.303.1000.2004 

PRO SUZ 

ASSISTENCIA 

FARMACEUTICA 

 

3.3.90.32.00 

MATERIAL DE 

DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 64.781,00 

01.09.90.10.304.1000.2005 

PRO SUZ 

VIGILANCIA EM 

SAUDE 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 160.000,00 

10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

URBANOS 

01.10.10.10.301.1000.1601 

PRO SUZ 

INFRAESTRUTURA 

 

4.4.90.51.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 146.819,50 

01.10.10.12.365.2000.1589 

CONSTRUÇÃO DE 

CRECHES 

 

4.4.90.51.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 207.390,50 

01.10.10.15.452.5000.5005 

REFORMA DOS 

PROPRIOS 

PUBLICOS 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 220.390,50 

01.10.10.15.452.5000.5006 OBRAS PUBLICAS 

 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 15.000,00 

01.10.10.27.812.3100.3101 

AMPLIACAO DE 

EQUIPAMENTOS 

ESPORTIVOS 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 80.000,00 

4.4.90.51.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 184.781,00 

15 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO URBANO E 

HABITAÇÃO 

01.15.15.15.127.5200.5202 

HABITACAO 

SOCIAL 

 

3.3.90.48.00 

OUTROS 

AUXÍLIOS 

FINANCEIROS A 

PESSOAS FÍSICAS 50.000,00 

18 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE                             

 

01.18.18.18.122.6200.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 102.800,00 

   

 

Total 2.067.853,00 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de: 

I – superávit financeiro, no valor de R$ 

1.681.924,00 (um milhão, seiscentos e oitenta 

um mil, novecentos e vinte quatro reais), 

apurado no balanço patrimonial do exercício 

anterior, nos termos do Art.43, §1º, inciso I, da 

Lei Federal nº 4.320/64: 

II – anulação parcial de dotações orçamentá-

rias, no valor de R$  385.929,00 (trezentos e 

oitenta e cinco mil e novecentos e vinte nove 

reais) das seguintes dotações do Orçamento 

Fiscal e da Seguridade Social: 

2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVI-

MENTO 

 SOCIAL 

01.02.22.08.243.4000.2477 

MANUT. PROT. 

SOCIAL 

ESPECIAL ALTA 

COMPLEXIDADE 

 

3.3.50.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 236.500,00 

5 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS 

JURÍDICOS 

 

01.05.50.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO 

DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 45.000,00 

6 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

CULTURA 

 

01.06.60.13.392.3000.3002 

FORMACAO, 

PRODUCAO E 

DIFUSAO 

CULTURA 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 35.000,00 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90.10.301.1000.2002 

PRO SUZ 

ATENCAO 

BASICA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 19.429,00 

15 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO URBANO E 
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HABITAÇÃO 

01.15.15.15.127.5200.5202 

HABITACAO 

SOCIAL 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 50.000,00 

   

 

Total 385.929,00 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 27 de março de 2019, 69º da 

Emancipação Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito Municipal 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA 

Secretário Municipal de Planejamento e Finan-

ças 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
    

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

CMS 
Ratificação 

 

 O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE informa a       

todos interessados, que o Regimento/Regulamento da 

8ª Conferencia Municipal de Saúde foi alterado e estará 

disponível no Diário Oficial do Município. 

 www.suzano.sp.gov.br 
 

Cleide Tomoko Tomioka — Presidente do CMS 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-

cimento dos interessados, que o Senhor Secretá-

rio Municipal de Saúde RATIFICOU: 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de 

cadeira de rodas adaptada e goteira para atender 

liminar judicial – CONTRATADO: ARTSEATING 

COMERCIO E ADAPTAÇÃO DE MATERIAIS ORTO-

PEDICOS LTDA - ME – VALOR: R$ 4.610,00 – 

DATA: 26 de março de 2019. 

LUIS CLAUDIO ROCHA GUILLAUMON - Secretário 

Municipal de Saúde. 

 


